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RESOLUÇÃO CONSU Nº. 20/2025, DE 11 DE NOVEMBRO DE 2025  

 

 

A Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de Ciências da  Saúde 

de Alagoas – UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 

 

 

CONSIDERANDO a aprovação do Pleno, ocorrida na sessão extraordinária do dia 11 de 

novembro de 2025; 

 

RESOLVE: 

 
 

Art. 1º Aprovar o Edital do Processo Seletivo Uncisal (PROSEL/UNCISAL) 2025/2026. 

 

Art. 2º Esta resolução, na íntegra, será disponibilizada no site da UNCISAL: www.uncisal.edu.br. 

 

 

 

Dê-se ciência. 

E cumpra-se. 

 

Profª Drª Pollyanna Almeida dos Santos Abu Hana 

Presidente do CONSU 

 

 

 

 

Publicada no DOE/AL em 17 de novembro de 2025. 
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ser constituído em um acréscimo de 10% (dez por cento) na nota inal do candidato,  
que será obtida a partir de uma média ponderada das notas das provas realizadas, 
nos moldes do  Exame Nacional do Ensino Médio - ENEM ou em qualquer outro 
processo seletivo de acesso aos cursos de graduação. Parágrafo único. O acréscimo 
terá efeito apenas classiicatório, não sendo levado em consideração na análise do 
atendimento de eventuais critérios eliminatórios. Art. 4º Terão direito ao critério de 
inclusão regional disposto no artigo acima, os candidatos  residentes em Alagoas 
e que, cumulativamente, sejam naturais de Alagoas ou que, não sendo,  tenham 
cursado integralmente o ensino médio em escolas regulares e presenciais dos 
municípios  do Estado de Alagoas. Parágrafo único. A efetivação deste benefício 
dependerá de comprovação, no ato da matrícula, do preenchimento das condições 
previstas em Edital próprio. Art. 5º Os candidatos que forem possíveis beneiciários 
tanto do disposto na Lei Estadual nº  9.365, de 3 de setembro de 2024, quanto da 
política de reserva de vagas deinida na Lei Estadual  nº 6.542, de 7 de dezembro 
de 2004, bem como no Art. 2º desta Resolução, terão direito, cumulativamente, 
aos dois benefícios. Art. 6º As vagas de que trata esta Resolução serão ofertadas 
anualmente por meio de Processo Seletivo de Acesso aos Cursos de Graduação da 
Universidade Estadual de Ciências da Saúde de Alagoas (PROSEL/UNCISAL), 

certame próprio desta Universidade, regido por Edital especíico. Art. 7º Fica 
revogada a Resolução CONSU nº. 28/2024, de 8 de outubro de 2024. Art. 8º Esta 
resolução entra em vigor a partir da data de sua publicação. Dê-se ciência. / E 
cumpra-se.  
Profª Drª Pollyanna Almeida dos Santos Abu Hana / Presidente do CONSU
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Presidente do Conselho Superior Universitário da Universidade Estadual de 
Ciências da  Saúde de Alagoas - UNCISAL, no uso de suas atribuições regimentais, 
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